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Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA sobre o Projeto de Lei do 

Executivo nº 56/2023, que “Institui 

alterações à Lei Municipal n° 18.207, de 30 

de dezembro de 2015.”; pela APROVAÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador MARCO AURÉLIO 

FILHO 

 

 
RELATÓRIO 

 

A Comissão de Direitos Humanos e Cidadania recebeu, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei do Executivo nº 56/2023, nos termos do Art. 119 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal do Recife. 

A Proposição foi apresentada na reunião plenária do dia 20/11/2023, em regime de 

URGÊNCIA, consoante o art. 32 da Lei Orgânica do Município do Recife (LOMR), e foi 

encaminhada às comissões legislativas. O prazo para recebimento de emendas encerrou 

em 27/11/2023. Neste período, a propositura não recebeu emendas.  

Vem, agora, à Comissão de Direitos Humanos e Cidadania para ser apreciado no 

tocante ao mérito consoante aos termos do Art. 287, I, “c” do RICMR. 

VOTO 

O projeto em análise Dispõe sobre o plano de incentivos a projetos 

habitacionais populares de interesse social, vinculado ao Programa Federal "Minha Casa, 

Minha Vida" - Recursos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e Fundo de 

Desenvolvimento Social – FDS. Em sua justificativa, o autor esclarece que: 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 M
ar

co
 A

ur
él

io
 F

ilh
o.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
13

44
05

32
64

/4
08

67
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/3
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“Submetemos o presente Projeto de lei à apreciação deste Poder Legislativo, 

apenas para alterar os artigos que constam a denominação "renda mensal de até 

RS 1.600,00 (mil e seiscentos reais)" para "renda mensal da faixa 1no âmbito do 

PMCMV" assim como também acrescentar o Fundo de Desenvolvimento Social - 

FDS como destinatário das doações de imóveis no âmbito do PMCMV. 

 

 

 Nesse sentido, a Constituição Federal de 1988, assegura o direito à moradia 

enquanto competência comum da União, dos estados e dos municípios. Aos entes 

federativos aponta o texto constitucional, cabe “promover programas de construção de 

moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico”. 

 Neste sentido, vejo-me compelido a aprovar a Proposição. Isto posto, opino pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei do Executivo nº 56/2023, de autoria do Poder Executivo 

Municipal.  

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO FILHO 

Vereador Relator 
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Direitos Humanos e Cidadania pela APROVAÇÃO 

do Projeto de Lei do Executivo nº 56/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01º de dezembro de 2023. 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 

 

 
 

 
MARCO AURÉLIO FILHO 

Presidente 
 
 
 
 

JOSELITO FERREIRA 
Membro Efetivo 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

IVAN MORAES 
Vice-Presidente 

 
 
 
 

LUIZ EUSTÁQUIO 
Suplente 

 
 
 
 
 
 

MICHELE COLLINS 
Suplente
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